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TERMO DE REFERÊNCIA 005/2018 

Projeto “Proteção Etnoambiental de Povos Isolados e de Recente Contato na Amazônia Brasileira” 

 

1 – Vaga 

Contratação de consultoria especializada (pessoa jurídica) para a realização de 

levantamento socioambiental para a caracterização do entorno da Terra Indígena Vale do 

Javari (municípios de Atalaia do Norte, Benjamin Constant, São Paulo de Olivença, Jutaí, 

Eirunepé, Ipixuna e Guajará, no Brasil; províncias de Requena e Mariscal Ramón Castilla, no 

Peru). 

 

2 – Objetivo 

Levantamento, mapeamento e sistematização de informações em um diagnóstico 

sobre vulnerabilidades e pressões territoriais no entorno da TI Vale do Javari que apresente, 

com enfoque transfronteiriço (Brasil-Peru) e tendo como referência prioritária a proteção dos 

povos indígenas isolados:  

- informações atualizadas sobre os povos indígenas na região (população, filiação 

linguística, situação fundiária, quadro de organizações indígenas, dados sobre a situação 

epidemiológica e de atendimento à saúde, dinâmicas territoriais e outros aspectos das 

relações interétnicas contemporâneas); 

- informações atualizadas sobre as categorias territoriais existentes (áreas protegidas, 

concessões para a exploração de recursos naturais, unidades político-administrativas), 

respectivos instrumentos e planos de gestão, situação fundiária e sua interface com os povos 

indígenas;  

   - perfil socioeconômico da região, contemplando dados primários e secundários 

atualizados sobre as principais atividades econômicas, demografia, infraestrutura existente e 

planejada, indicadores socioeconômicos, projetos e planos de desenvolvimento e 

infraestrutura, dados epidemiológicos e de atendimento à saúde.     

- quadro atualizado de instituições cuja atuação tem interface com a questão indígena 

na região e suas principais iniciativas/projetos em curso (órgãos de Estado, organizações 

indígenas, organizações da sociedade civil, empresas privadas, organizações missionárias, 

dentre outros). 

- informações atualizadas sobre agendas e articulações relacionadas à temática 

indígena e ambiental na região. 

 

3 - Contextualização da Instituição 

O Centro de Trabalho Indigenista – CTI é uma associação sem fins lucrativos, fundada 

em março de 1979 por antropólogos e indigenistas. É constituído por profissionais com 

formação e experiência no trabalho com povos indígenas. Tem como marca de sua identidade 

a atuação direta em Terras Indígenas por meio de projetos elaborados a partir de demandas 
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locais, visando contribuir para que os povos indígenas assumam o controle efetivo de seus 

territórios, esclarecendo-lhes sobre o papel do Estado na proteção e garantia de seus direitos 

constitucionais. 

O CTI atua em Terras Indígenas inseridas nos biomas Amazônia, Cerrado e Mata Atlântica e 

possui as seguintes grandes linhas de ação:  

 Apoio às ações de gestão territorial e ambiental 

 Apoio ao fortalecimento institucional das associações indígenas 

 Ações de formação e fortalecimento cultural 

 

4 - O Projeto Proteção Etnoambiental de Povos Indígenas Isolados e de Recente Contato na 

Amazônia Brasileira 

O conceito de “índios isolados” é estabelecido na Lei 6.001/73, o Estatuto do Índio, e 

se refere a povos ou grupos indígenas que recusam o contato permanente com a sociedade 

não indígena e com outras sociedades indígenas vizinhas - isolando-se voluntariamente por 

razões históricas e sociológicas. Trata-se de povos ou fragmentos de povos que vivem em geral 

em situações de grande vulnerabilidade, relacionada às diferentes pressões sobre seus 

territórios.  

O objetivo geral do projeto é o apoio à proteção dos povos indígenas isolados e de 

recente contato, por meio de ações voltadas para o fortalecimento da integridade territorial e 

da biodiversidade das áreas com a presença desses povos ou grupos na Amazônia Brasileira. O 

Projeto se dá no âmbito de um acordo de cooperação técnica entre CTI e Funai, com apoio 

financeiro do Fundo Amazônia/BNDES. 

  

5 – Qualificações obrigatórias 

 Curso superior completo em ciências sociais, geografia, ciências ambientais ou áreas 

correlatas. 

 Experiência na elaboração de levantamentos socioambientais, preferencialmente na 

região em questão. 

 Experiência de trabalho e/ou pesquisa com povos indígenas e/ou populações 

tradicionais, preferencialmente na região em questão. 

 Disponibilidade para viagens de campo na Terra Indígena (TI) Vale do Javari, sedes dos 

municípios e localidades no entorno desta TI.  

 

6 – Qualificações desejáveis 

 Experiência de trabalho com povos indígenas do Vale do Javari. 

 Experiência de trabalho na região transfronteiriça Brasil-Peru, preferencialmente na 

área de fronteira Amazonas – Loreto. 

 Conhecimento sobre as políticas públicas voltadas à proteção de povos indígenas 

isolados no Brasil e na América do Sul.  

 Conhecimento de legislação indigenista e normas correlatas no Brasil e em outros 

países na América do sul, em especial às normativas direcionadas à salvaguarda dos 

direitos dos povos isolados e de recente contato. 
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7 – Funções 

 

 Levantamento e sistematização de dados sobre as temáticas descritas no item 2 deste 

Termo de Referência no entorno da TI Vale do Javari.  

 Identificação de atores-chave para a proteção dos povos indígenas isolados na região e 

avaliação do seu grau de participação atual nas políticas públicas com essa finalidade. 

 Interlocução com as comunidades indígenas e populações tradicionais para o 

levantamento de dados primários. 

 Interlocução com a Funai local (Frente de Proteção Etnoambiental Vale do Javari e 

Coordenação Regional Vale do Javari) e com outras instituições e atores com atuação 

relevante no tema e região em questão (organizações indígenas e organizações da 

sociedade civil, Secretaria Especial de Saúde Indígena – SESAI, dentre outros) para 

levantamento de dados secundários. 

 Sistematização e análise dos dados coletados para a composição de diagnostico 

socioambiental. 

 Elaboração de material cartográfico e repasse dos dados geoespaciais coletados em 

campo para o CTI. 

 Outros aspectos a serem trabalhados na consultoria podem ser pactuados quando da 

elaboração do plano de trabalho.  

 

 

8 – Produtos, remuneração e vigência contratual 

A remuneração total bruta da consultoria contratada é no valor de R$ 35.000,00 (trinta 

e cinco mil reais) e ocorrerá mediante a aprovação dos seguintes produtos: 

 

Produto 
Porcentagem da 

remuneração 
Prazos 

1) Plano de Trabalho contendo 

metodologia, cronograma e 

bibliografia preliminar. 

20% 
Até 30 dias após a 

assinatura do contrato 

2) Diagnóstico preliminar, contendo 

um resumo executivo e 

acompanhado de apresentação 

em PowerPoint ou formato similar. 

30% 
Até 90 dias após a 

assinatura do contrato 

3) Diagnóstico revisado (Produto 

Final) 
50% 

Até 150 dias após a 

assinatura do contrato 

 

 A vigência contratual não deverá ultrapassar 05 (cinco) meses após a assinatura do 

contrato.  
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 O valor total da consultoria inclui despesas com impostos incidentes, de 

responsabilidade do(a) contratado(a). 

 As despesas para a realização da(s) atividade(s) de campo serão custeadas pelo 

projeto, observando-se as regras aplicáveis.  

 Após a aprovação do produto, o pagamento da parcela respectiva ocorrerá mediante a 

apresentação de documento fiscal válido pela consultoria contratada.  

 

9 – Procedimentos para candidatura  

 Envio de currículo e carta de apresentação. 

 Ambos os documentos devem ser enviados para o email consultoriascti@gmail.com 

com o título “TR 005/2018 – Levantamento socioambiental entorno TI Vale do Javari”. 

 

10 – Processo seletivo e data de contratação 

 

Envio dos currículos e das propostas Até 01/02/2018 

Divulgação das propostas selecionadas para 
entrevistas 

05/02/2018 

Períodos das entrevistas 08 e 09/02/2018 

Divulgação do resultado final do processo 
seletivo 

15/02/2018 

 

As entrevistas serão realizadas em Brasília (DF). No caso de impossibilidade de 
comparecimento, as entrevistas poderão ser realizadas via Skype, telefone ou meio de 
comunicação análogo, a critério do contratante.  

 

 


